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PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 
3 REGIÃO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 
DE 

PROCESSO N.°  

RECLAMANTE: 
	 TRAMITAçÃO 

Endereço 	
,..;:.......... 

ADVOGADO: 

Endereço 

......................... ............. * ............ 
.... ei.. 

RECLAMADO: 	. 	--• 	-.•-.- 

- 	 Endereço 	. ................ 

. 	'T 

Endereço 

OBJETO. 
1 

AUTUAÇÃO 

Aos 	 dias do mês de 	. 

do ano de mil novecentos e .. , na Secretaria da 

Junta de Conciliação e Julgamento de  

autuo a reclamação que segue, com ocumentos. 

Chefe de Secretaria, assino este termo. 
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PODER JUDICIIRIO 
JUSTIÇA DO TflABALHO 
JUNTA DE CONCfLIAÇÃO E JULGAMENTO 

3 REGIÃO 

RECLAMAÇÕES - REDUÇÃO A TERMO 

Aos dias do mes de 

do ano de 1.97 .., compareceu, perante esta JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

de 	-- 

Reclamante 	 Profissão 

	

Estado Civil 	 Nacionalidade 

(riJ 

Residência 

portador da Carteira de Trabalho Número -------- Série 

- 	que apresentou reclamacão contra 	 - 	- 

domiciliadoà 	- 	-''- 	. 	 - 	 -±:: 
Avenida 	Rua 	Praça 	 Número 	 Bairro 

DECLARANDO O SEGUINTE: 	a) ADMITIDO 	EM: 2 

DISPENSADO EM: 

OPÇÃO 	EM: - 

SALÁRIO 	CR$ 
DIÁRIO 

RECEBIMENTO 	MENSAL 

SEMANAL 

Que trabalha(ou) para a reclamada(o) no período acima indicado; que 
-- 	-. 	• fl - lr,- O. 	 - __) 	 -_, 

aim rEci.arna: 

___ 	 00 
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DESSA FORMA, pede seja noica1 o ))nado(a) do inteiro teor da presente 

reclamação, a fim de que compareça auçl4ncia de• s ção e julgamento, sob as penalidades da Lei. 

E, para constar, fqitfuzido a r o a respectiva reclamação, que vai assinada por 

mim, Chefe de Secretariae,%'mbém 	s) reclamante(s). 

CHEFE DE SECRETARIA 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTiÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCLL&ÇU E JULGAMENTO 

NOT!HCkÇÃO N° 
utc .i: uc:'ujca  L...—'.nt6njo 1. dc' 1ivuir 

v. nh.n:uera, 1.G17-3etcr Univittrjo 

ASSUNTO: Reclamação apreser1tada por 

.:1v±0 	iFjc 	,iirjja 

Fica V. S» notificad 

Conciliação e Julgamento, à 	I 	Ç. 

o 
............................ 

horas do dia 	.....  .... ........... dois 

D, pela presne, a comparecer perante esta Junta de 

'ívi ca, 226—centro 

) do mês de 	......... 

para audiência relativa à reclamação constante da cópia anexa. 

Nessa audiência deverá V. 3•fl  oferecer as urovas que julgar necessárias, 

constantes de documentos ou testemunhas, estas no mécimo de 3 (três). 

O não comparecimento de V. 	à referida audiência importará o julgamen- 

to da questao à sua revelia e a aplicação da pena de confissão quanto à matéria de fate. 

Nesta audiência deverá V. S.  estar presente independentemente do compare-

cimento de seus representantes, sendo-lhe facultado fazer-se substituir pelo gerente ou qualquer 

outro preposto que tenha conhecimento do fato e cujas declarações obrigarão o preponente. 

2.:1i. ............, 	.J.9 de de 	19...15 ........ 

hefe .a Secretaria 
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1 PODEh JUDICIÁRIO 
,1TTÇA. Í() ?RÂDALJO 

ATA DA AUD1NCIA RELATIVA AO PROC. N.9  J C J - 	/ 

Aos 	dias do mês de 	 do ano de 19 	, ás 	horas, 

em sua sede, reuniu-se a 	 Junta de Conciliação e Julgamento de 

sob a presidência do Dr. 

MM. Juiz do Trabalho, presente os srs. 

vogal representante dos empregadores, e 

vogal representante dos empregados para 	 da 

reclamação ajuizada por 	 contra 

44 
	 relativa a 

a 
	 no valor de Cr$ 

Aberta a audiência, foram, de ordem rio MM. Juiz Presidentc, apregoadas as partes 

às e horas, tendo comparecido apenas o reclamante, ausente o reclamado, 

pelo que lhe foi aplicada a pena de revelia e confissão quanto à materia de fato, de acordo com o ar -

tigo 844 da C. L. T. 

Em seguida, com a palavra, o reclamante pediu a procedência da reclamação. 
Pelo Juiz Presidente foi proposto aos srs. Vogais a solução do dissídio e, após a votação. pro-

feriu a Junta a seguinte: 

DE CISÃO 

Vistos os autos, 
qualificado na inicia], 

ajuizou a presente reciamatória contra 

pretendendo receber a inrportanc.ia de Cr$ 	 , relativa a 

A reclamada não compareceu à audiência, embora devidamente notificada. 

Isto nosto e, 
CONSIDERANDO que a injustíficada ausência da reclamada à audiência importa revelia, além 

de confissão quanto à matéria de fato; 

CONSIDERANDO que a matéria de direito articulada na inicial está do acordo com as dispo-

siçáes legais que regem a espécie dos autos; 

CONSIDERANDO tudo mais que dos autos consta; 

RESOLVE a 

SLJPL VOGAL REP. DOS EMPREGADORES 
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PODER J1JLDXCIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 
3 REGIÃO 

JUNTA DE CONCmIAÃO E JULGAMENTO 
de Goiaiu.a 	

Goiânia 

de 
3eternbro 

del9 

77 
Notificação n. 2  

o 

e 

0 
Em 

9  

Fe18 presente ficais centificado da DECISÃO profea 	por esta junta, 

em audiência de 2 
	

de 
3eie1flDrO 	

de 19 1-5 

na Reclamação 	
H1v10 Linhares Boní'im 

por vos apresentacia contra 

Irce, JCJ-nQ 1330/7 5 

1 
	

cópia anexa. 
	 e cujo inteiro teor consta de 

Atenciosamente, 

Chefe de Seekelftrla 

Ao limo. Sr. 

Auto Meon1ca MM-Antônio R. de Oliveira 

Av. Anhangu.era, 1.611-3ebor Univer3itrio 

Ne8ta 



P. J. JUSTiÇA DO TRAALMO 
JUNTA DE CONCIUAÇÀO E JU4.GAMENTO 

CERTIDÃO 

Cetificõ e dou té que,  

CON CLUSA- 
date,

o  

c prcsts3 

4 Ia 
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P. J. JUSTIÇA DO TRABALHO 
JUNTA DE CONIUAÇÃO E JULGAMENTO 

iT?.0C3S0 1.330,/75 

?JCTE.: H€iViO Linhares LonfiE 

Luto Liecnica L2._Ànt,6nio fl. de Oiive:ira 

Ç.r 1 • 355 , 00 x 1, 000 =. . . . • . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .Cr 1. 365 , 00 

Juros: 

	

Cr 1 .3 6 59 00  X 0,5.............................. ..,..Cr 	6 1 82 

	

o recte. e.e.c... e 	 . • . . . . + . . . . • • . . . . .. • . . * Ci , 	1.371,82 

Custas: 

	

Da açao . . . . a . • • • • • • • • • • • • • e • • . • • • . . . . . . . . . . . . . . . . . ... 	106,94 

mo1um.erLos: 

ATS ...... = C: 5,01 

ATJ ...... = Cr 10,02 

'. or 

' 
ri 

 

2 ,1   J - 

	

C -  60,12 + 50. . ........ . • • • ......... . . .0 	90,18 

• • • .................................. . 	1 . 563 , 94. 

Goinio, 03 -de nove.bro de 1975. 
0 

Diretor de Secretaris 

'Y' 



D'3AS JiTiCIAIS A VTIC: 

Citaço = Cr 13,00 

Av1irçgo=Cr 15,00 

T'erihora =Ci 20 1 00 

flemoço = Cr 15 9 00 

o 
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C E R T 1 D X O 

Certifico e dou fé que, foi requisitada 
força policial, através ec 	cio iQ 1.136/76 
cuja cpia Se encontra anexada ao 	o•i 

1103/75. 

JOt 	 07/03/77 

( 

LÁ 

ria 

,\ 

. 



a 

i 

- 

PF 

'1 



9 

S  PODER JUDICIÁRIO 	 Proc. Q 
JVT1ÇA 1)0 TflÁBALIIO 	

Mandado n 

MANDADO DE CITAÇO, para cumprimento de execuço, na forma 

abaixo: 

O DOUTOR 	rci 	:ea J'nüor 	juiz Presidente 

da 	Junta de Conciliaço e Julgamento de C-•e;Ii 

manda ao Oficial de Justiça deste Juizo, que à vista do presente man 

dado, passado a favor de iT'li 

em cumprimento notifique e -t:o ::eniea I;..--nt6 io 

, para pagar, em quarenta a oito horas, ou garantir a 

execuço, sob pena de penhora, a quantia de 1.56,9- (Lu reil:eJ,eri 

( L)J e zee 	e 	e erezoiroe 	 e 	roeSpondenta 
ao principal, custas processuais, custas executivis e emelumentos , 

devidos no processo, nos termos  
cujo inteiro teor é o seguinte: 	-• -- ac'i. de 	 V jU 

jeJar r'ec 	;ete a resenie. rede e.eço ara o f 	de 

cordeLar a rec1:--aria 	;ehar  o redi.. 	e a e.oetio de Ci- 1.365,00 

referente c parcela do elrios reidoa, pli eaIa na incioJ de fIe. 

0ueae 	j»cla rcciieida no velor de  

Caso no pague, nem garanta a execuço no prazo supra, proceda à pe-

nhora em tantos bens quantos bastem para integral pagamento da divi-

da, O QUE CUMPRA, na forma da Lei. 

0 	, de 	noveelro 	de 19 75 
Eu, 	 Chofe de Secretaria 

datilografei e subscrevi. 	 - 	 - 

Juiz 	do Trabalho - Presidente 

Endereço do executado; 

*14 
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RTIFx::: e dou é q' 	d4 
* 4fr( 	de'reço oor.suznte do 

oiifioao 
, 

J4iL & i ,4 rds 

? CERTIDÃO 

Certifico e dou fé que nesta data, me dirigi 

rua 67 s/N, e sendo aí, deixei de fazer a penho 

ra, porque fui impediddi pelo o Sr . Antonio Rodri - 

gues de Oliveira, 
Goinia, 17 de dezembro de 1975 

CONCLUSÃO 
Nesta data, faço conclusos os presentes 
autQs, ao sr. Presidente. 

Giânia,/f dery/Z • 

L)LRIT:R E SECRETARIA 

iç kf7A(7_ 

I/tt /.IS 
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CTPLTIDC 

Certfico e dou f cje neatu dta, me dirigi ao 

endereo constante do mandado, e sendo aí, deixei 

fazer a pexfrioru, porque no encontrei 'o na do e:ecu 

tado para seremenhorar3os. 

O referido é verdade e •ou f. 

Goiania, 19 de deaem'orc de 1977. 

de Justiça 

1 

CONCLUSAO 

Nesta data, faço conClUSOS 03  

autos, ao sr. Presi4eate. 

Goiânia, 	de 	
) 

o%RET E DE SICKEr' 

acito  



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

d.e Ooinia 

Notificação 	 Em . de 	 de 19 

ASSUNTO: Faz comunicação 

Processo JCJ- 1330/75 

R e o te . - I].wio TnhIa1'?M Bonfim 

Recdo.- uto :cftnica.::.- nt6nio IKI. e ulivcira 

Senhor, 

NotLfico-vos que o M.M. Juiz Presidente desta 

Junta de Conciliação e Julgamento proferiu despacho no processo 

supra e cujo inteiro teôr é o  

fo Cxcçucnte p/  trc aias. 1.26.12.77 (a) 3uiz 2reoiacnte, 

•1 

Atenciosamente, 

(., 

4DIRETOR DE SECRETARIA 

Ao limo. Sr. 	 - 

1 ivo Liih.rez Bom im 

L ua 221 n140- fund.os- 

T 

• 	 ,i 3 191 

1-NO-1-3 	 . 



CERTIDAQ 

Cetifico e dou fé que, nesta data 

	

/- 	- 

G.lSnia, 	dc 	 de 19F 

CHEIE DE SECRETARIA 

CONCLUSÃO 

sesta data, faço conclusos os presentes 
autos, ao sr. Presidente. 	 4 
Goi&nia,JjdL t-i zde 19 P' 

DIRETOR DE EJCMETA&IA 

Cornun quo-se o CiID to do execta6o, relat ivamonte 
as cuÍ;as, à Procuradoria da Fazenda Paeona1, na 
na a devida inscniçc na dIy ida ativa da Un ido, 
arquivando-50o processo, a seguir. 
oin a, 	ano5ro/i.978 

• •i.*Il,, 

41 •, 
-w 

4 

.-.-. £ 	 .. 

u.u. 



25 	janeiro 	8 

92 	78 

to ;.00nioa 	—ntriic • 1c 1ivoir ,  
v.teri, 1.617 - Gtor niyoruit4rio 

e 

3 1333/75 

02 de aetenbro de 1975 

OB34 3uctas no vz1or de crS197,12. 

01 

*,0 

foi e,ptdt $ 

Ç4 

-.- 



	

- 	

-- 

	

1.... • 
	,$ 

cito"* 

Á.
qlPIw ia# 'xbs 

4 


